
Resposta ao Requerimento nº 382/2023
Autoria: MÔNICA MORANDI
Assunto: Informações acerca de recursos do ISSQN.

Exmo. Sr.

SIDMAR RODRIGO TOLOI 
Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos      

PAÇO MUNICIPAL – PALÁCIO INDEPENDÊNCIA – Rua Antonio Carlos, 301 – Centro – Valinhos – SP – CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 – e-mail: imprensa@valinhos.sp.gov.br – Home Page: www.valinhos.sp.gov.br

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cumprimentos, e em resposta ao 

Requerimento em epígrafe, vimos transmitir-lhe as informações precedentes 

disponibilizadas pelas áreas competentes da municipalidade, solicitando 

sejam encaminhadas ao autor da propositura.

Sem mais para o momento, registramos protestos de elevada 

estima e consideração.

Valinhos, 10 de abril de 2023.

  LUCIMARA ROSSI DE GODOY 

                                      Prefeita Municipal



 
6º Sessão

C.I. nº 396/2023-DAI/SG Em 28 de Março de 2023.

DO: Departamentode Assuntos Institucionais /Secretaria de Governo

PARA: S.F. (D.R.)

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento n2382/2023 (Proc. Administrativo nº

9500/2023).

Senhor Secretário,

1. Por determinação da Exma. Sra. Prefeita Municipal, solicito informações

de Vossa Senhoria, no prazo de 3 (três)dias, contado do seu recebimento, a

respeito do requerido pelo Vereador autor da propositura, encaminhando a resposta, em

trâmite direto, ao Departamentode Assuntos Institucionais da Secretaria de Governo.

2. Em razão do encaminhamento da resposta ao Poder Legislativo ocorrer

com prazo exímio, solicitamos que as cópias de processos sejam digitalizadas e remetidas

ao email: vkcapovilla(Dvalinhos.sp.gov.br em arquivos PDF.

2 Outros esclarecimentos ou informações (anexos ou fotos), podem ser

consultados através do site da Câmara Municipal de Valinhos, no link “Proposituras”,
e

(http://consulta.siscam.com.br/camaravalinhos/index/74),na seleção “Requerimentos”.       Respeitosamente,

partamentodo Assuntos Institucionais
Secretaria de Governo

PAÇO MUNICIPAL — PALÁCIO INDEPENDÊNCIA — Rua Antonio Carlos, 301 — Centro — Valinhos — SP — CEP: 13270-005
Fone: (19) 3849-8000 — e-mail: imprensaQdvalinhos.sp.gov.br— Home Page: www.valinhos.sp.gov.br



Proc. Leg. nº 2085/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

REQUERIMENTO Nº 382/2023

Ementa: Informações acerca de
recursos do ISSQN.

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Justificativa

Considerando a proximidade do prazo para pagamento do ISSQN:

Considerando os recursos apresentados pelos munícipes;

Considerando o recurso de protocolo nº 1636/2023, protocolado em 13 de
janeiro do presente exercício;

A Vereadora Mônica Morandi, visando cumprir sua função fiscalizadora,
vem pelo presente, respeitosamente e nos termos regimentais desta casa, após a

aprovação em plenário, requerer que seja encaminhado o seguinte pedido de
informações:

1- Qual o prazo para deliberação de recurso?

2- Qual orientação para os munícipes que não tiverem seus recursos
analisados até o prazo de pagamento? Explane.

3- Qual a atual situação do recurso de protocolo nº 1636/2023?

4- Até o momento, quantos recursos foram protocolados?

o- Destes, quantos foram indeferidos e por quê? Favor encaminhar
planilha.

Valinhos, 20 de março de 2023.

AUTORIA: Mônica Morandi

Rua Ângelo Antônio Schiavinato, nº 59 - Residencial São Luiz - CEP 13270-470 - Valinhos-SP

PABX:(19) 3829-5355 - www.camaravalinhos.sp.gov.br
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS Fls. n Rubrica à
ESTADO DE SÃO PAULO

  
Proc nº / ano

    
REF. CI Nº 396/2023 — DAI/SG

À SECRETARIA DA FAZENDA

Senhor Secretário

Em cumprimento ao requisitado na Cl em referência, que se relaciona com Requerimento
nº 382/2023 da Câmara Municipal de Valinhos, temos a informar o que segue:

1. Qualo prazo para deliberação de recurso?
Resposta: A Lei Municipal nº 3.915/2005 e suas posteriores alterações (Código
Tributário do Município) disciplina todos os prazos recursais, tanto de primeira como de
segunda instância administrativa, recursos ordinários e de revisão, dependendo do rito
processual de cada caso específico, fato que deverá ser apreciado no caso em questão.

2. Qual a orientação para os munícipes que não tiverem seus recursos analisados até o

prazo de pagamento? Explane.
Resposta: Nos termos da Lei Municipal nº 3.915/2005 e suas posteriores alterações
(Código Tributário do Município), as reclamações e os recursos formalizados nos termos
da legislação, suspendem o crédito tributário, ou seja, até a conclusão definitiva do
processo no âmbito administrativo, o débito permanece suspenso (sem ação de
cobrança, protesto ou execução). Em caso de deferimento o imposto será cancelado e,

em caso de indeferimento, será inscrito em dívida ativa e levado a procedimentos de

cobrança.

3. Quala atual situação do recurso de protocolo nº 1636/2023?

Resposta: Nesta data, em consulta ao sistema de protocolo, o referido processo está
sendo analisado pela Divisão de Receitas Mobiliárias e, na sequência, será remetido para
análise da Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente, objetivandoos atos
preparatórios e de instrução para o julgamentoem primeira instância administrativa.

4. Até o momento, quantos recursos foram protocolados?

Resposta: Informação a ser fornecida pelo Departamento de Expediente e Protocolo
Geral, através de relatório gerencial específico do sistema de protocolo, administrado
pela referida Diretoria.

5. Destes, quantos foram indeferidos e por quê? Favor encaminhar planilha.

Resposta: A Secretaria da Fazenda, através do Departamento de Receitas, gerencia
recursos tributários dos mais diferentes e numerosos assuntos em sua rotina. Nesse
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS  [FIs.n Rubrica
ESTADO DE SÃO PAULO  

Proc nº / ano
    

sentido, não dispomos de um sistema de controle que indique as informações
detalhadase solicitadas pela ilustre Vereadora.

No momento, era o que nos competia informar, nos colocando a disposição para novos
esclarecimentos.

DR, em 29 de março de/2023.

quo)
WILIAM EVARISTODE OLIVEIRA

Diretor do Departamentode Receitas

| /

Vistos, ao DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INSTITUCIONAIS/SG uma vez

prestadas as informações que nos competiam,/cpnforme cota supra do Departamento

de Receitas, as quais acolhemos.

Secretaria da Fazenda, 29 de março de 2(

a
CRISLÂNIO LOPES

Secretário da Fazendá + Pró Tempore     
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